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EMENTA

JUSTA CAUSA. A justa causa é a forma mais drástica de dissolução
do contrato de emprego, e deve, pois, ser cabalmente comprovada,
sendo este ônus, no caso, da reclamada.

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do RECURSO
ORDINÁRIO, em que são partes SIDNEI LUCAS GOMES DA SILVA DE ALMEIDA, como
recorrente, e HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, como recorrido.

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo reclamante em face da
respeitável sentença da MM. 64ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, de lavra do eminente Juiz
Michael Pinheiro McCloghrie, que julgou improcedente o pedido (id ea10380).

Embargos de declaração opostos pelo reclamante no id 6051c65,
rejeitados no id c170215.

Insurge-se o recorrente contra a manutenção da justa causa, o
indeferimento de indenização por danos morais e a aplicação da multa por embargos protelatórios
(id 94b5b98).

Embora dispensado do pagamento das custas, o autor comprovou o
seu pagamento no id 7c98228.

Contrarrazões no id cc4251a, sem preliminares.

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por



não se configurar hipótese de sua intervenção.

Éo relatório.

V O T O

ADMISSIBILIDADE

Conheço do recurso, por preenchidos os pressupostos legais de
admissibilidade.

 

FUNDAMENTAÇÃO

JUSTA CAUSA - DANOS MORAIS

A r. sentença considerou adequada a justa causa aplicada, sob o
fundamento de que restaram comprovados os atos faltosos praticados pelo reclamante,
manipulando o cadastro de contas para a obtenção de crédito, com vantagens para sua esposa e
até para si.

Pretende o recorrente que seja elidida a justa causa com o
pagamento das verbas decorrentes da dispensa imotivada e indenização por danos morais, ao
argumento de que o Banco não provou qualquer prejuízo sofrido, a manipulação de cadastro, os
benefícios para o Autor ou qualquer parente seu, tampouco o descumprimento de regulamentos;
que a sentença restou omissa quanto às diversas questões apresentadas pela defesa; que a
testemunha do reclamante trouxe a convicção que não era responsabilidade do autor nenhuma
das práticas das quais o Banco lhe imputou a Justa Causa; que não existe proibição para
abertura de conta corrente de parentes; que é possível a abertura de conta corrente com dois
titulares, bem como a saída de um dos titulares; que não é possível que o Reclamante tenha feito
essas alterações sem autorização de outros funcionários do Banco; que o depoimento da
testemunha do autor foi desconsiderado pelo Juízo; que, por ter elaborado a auditoria, o
depoimento da testemunha da ré restou comprometido, mormente porque sequer laborou com o
autor; que inexiste nos autos comprovantes contábeis capazes de comprovar as supostas
irregularidades; que o autor trabalhou durante mais de 2 anos no Banco, não tendo nada que
desabonasse sua conduta até a dispensa por justa causa.

Sem razão.

Pretendeu o autor a reversão da justa causa aplicada.

Em sua defesa, a ré aduziu que o reclamante foi dispensado por justa
causa pela prática de atos de mau procedimento e indisciplina, vez que manipulou cadastros para
obter a concessão de operação de crédito à parente em linha direta, obtendo para si e/ou sua
esposa, vantagem ilícita, em prejuízo de seu empregador, induzindo ou mantendo a
administração da empresa e a área de crédito em erro, mediante artifício, ao incluir/excluir a



cliente Luiza Helena da co-titularidade da conta com sua esposa, apenas para obter as operações
de crédito necessárias à sua esposa e a ele próprio.

Com efeito, a dispensa por justa causa configura-se um exercício
extremo do poder disciplinar, implicando em resilição contratual sem quaisquer ônus ao
empregador.

Temos assim, que justa causa é todo ato doloso ou culposamente
grave, que faça desaparecer a confiança e a boa fé, que devem entre elas existir, tornando assim,
impossível o prosseguimento da relação.

Se a justa causa é a forma mais drástica de dissolução do contrato
de emprego, deve, pois, ser cabalmente comprovada, sendo este ônus, no caso, da reclamada.
Deve-se, portanto, ter-se em mente, para a aplicação desse tipo de resolução do contrato de
trabalho, alguns pressupostos essenciais para a sua validade, como a gravidade e a atualidade
do ato faltoso e a relação causa e efeito.

O mau procedimento consiste em comportamento irregular do
empregado no campo ético, mediante violação das regras de conduta social.

Neste sentido a seguinte ementa:

 

"MAU PROCEDIMENTO - JUSTA CAUSA - NÃO CONFIGURAÇÃO. O mau
procedimento do empregado, como infração passível de ruptura contratual por justa
causa (artigo 482 , b, da CLT ), caracteriza-se por qualquer comportamento que
evidencie a quebra do decoro, respeito ou a falta de compostura por parte do
empregado, capazes de prejudicar o ambiente de trabalho, que não se enquadrem
nas demais infrações previstas na norma consolidada. Tratando-se de aplicação de
justa causa, o fundamento deve ser robusto e convincente, já que a gravidade
desta modalidade de infração acarreta mácula no histórico profissional do
trabalhador, podendo até mesmo inviabilizar novas chances de emprego. Portanto,
evidenciado nos autos que o reclamante se reportou ao seu superior utilizando a
expressão de tratamento "querido", a ruptura contratual por justa causa nos termos
da alínea b do artigo 482 da CLT se revela desproporcional entre o suposto
comportamento faltoso e a punição imposta ao autor, mormente quando
demonstrado nos autos de que se tratou de fato isolado ocorrido no ambiente de
trabalho. (0107400-11.2009.5.03.0144 - Publicação: 16/02/2011 - 3ª Região -
Segunda Turma - Relator Desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira)

 

Enquanto a justa causa alegada na alínea "h" (ato de indisciplina ou
insubordinação) revela-se quando há violação na obrigação do empregado em obedecer as
ordens de seu empregador.

Para corroborar as suas alegações, apresentou a ré o comunicado de
dispensa por justa causa de acordo com o artigo 482, "b" e "h" da CLT), datado de 09.04.2015,
assinado por uma testemunha, diante da negativa do autor em assinar a referida dispensa (id
9bca186).

Por seu turno, anexou o autor o telegrama que lhe foi enviado,
informando a data da homologação da rescisão contratual, que seria realizada perante o
Ministério do Trabalho e emprego (id b70277e).



Vejamos a prova oral produzida.

Em depoimento pessoal, o autor aduziu:

 

1.que sua esposa tinha conta no banco reclamado;

2.que sua esposa tinha uma conta corrente e a sua renda declarada era superior a
R$ 1.500,00 não se recordando do valor porque faz muito tempo;

3.que sua esposa era funcionária da Prefeitura;

4.que ela trabalhava na administração em cargo comissionado;

5.que a Prefeitura não depositava seus vencimentos na conta corrente;

6.que sua esposa abriu uma conta com Luisa Helena;

7.que Luisa Helena era cliente do banco e estava formando uma sociedade com
sua esposa;

8.que Luisa Helena já tinha uma conta no banco reclamado;

9.que a sociedade era uma franquia que estava para ser aberta mas não foi
concluída;

10.que nessa 2ª conta a renda declarada era superior a R$ 13 mil por causa do
imposto de renda da Luisa;

11.que os limites do cheque especial e da linha de crédito não são concedidos
automaticamente tendo por regra o perfil da renda do cliente;

12.que é aleatório a fixação de limites iniciais;

13.que o próprio depoente abriu a conta de sua esposa;

14.que também abriu a 2ª conta conjunta de sua esposa e da Luisa;

15.que os limites estabelecidos inicialmente foi de acordo com o que o sistema
proporcionou, de forma aleatória;

16.que não houve requerimento posterior para aumentar limites da linha de crédito
e do cheque especial;

17.que foi utilizado o cheque especial;

18.que foi pego empréstimo;

19.que houve atraso na quitação do cheque especial e da linha de crédito mas que
estão sendo pagos;

20.que depois de 15 dias de aberta a conta chegaram a conclusão de que a
franquia não seria concluída;

21.que desistiram da franquia por causa do custo;

22.que não teve outras contas abertas além das mencionadas em nome da esposa
e Luisa;

23.que a Luisa foi excluída da conta conjunta;



24.que quando foi dado início ao processo de sociedade a Luisa abriu uma conta
individual e uma conjunta com sua esposa;

25.que como a sociedade não continuou ela pediu sua exclusão;

26.que isso foi por escrito;

27.que isso aproximadamente depois de 15 dias da abertura da conta;

28.que era gerente premier.

 

Por seu turno, a testemunha do autor disse:

 

1.que trabalhou na ré de 03/2006 a 04/2014;

2.que trabalhou 2 anos como gerente de relacionamento premier e 1 ano como
gerente geral;

3.que depois foi para diretoria e trabalhou como supervisora;

4.que o reclamante fez parte de sua equipe por cerca de 2 anos;

5.que o último ano tem certeza de 2013/2014;

6.que nessa época trabalhava como supervisora na diretoria no prédio da Praça XV
na Rua do Mercado, no antigo prédio da Bolsa de Valores;

7.que a depoente supervisionava as agências;

8.que nessa época o reclamante trabalhou nas agências da Rio Branco, Tijuca,
Cinelândia e Centro Rio;

9.que na verdade não tem certeza na Cinelândia, pois acha apenas que ficou
emprestado por 4, 5 meses;

10.que quando o trabalhador fica emprestado pode tanto trabalhar o dia inteiro ou
passar parte do dia conforme necessidade;

11.que dependendo do procedimento muda muito no banco;

12.que tinha um formulário preenchido por quem estivesse fazendo a solicitação de
inclusão/exclusão de cliente relacionado a conta corrente;

13.que nesse formulário a pessoa marca com X os itens que esta cumprindo;

14.que faz isso no sistema, imprime e o cliente assina assim como a pessoa que
esta fazendo; que outra pessoa tem que liberar o documento assinando pois não dá
para fazer sozinha;

15.que liberar não quer dizer assinar, mas tipo um desbloqueio no sistema, de
modo que ela fica ciente do que o solicitante fez;

16.que esse formulário é apenas uma solicitação e por isso é enviado via email e é
impresso para que o cliente assine e manda para área específica;

17.que pode acontecer ter pedido de encerramento de conta e ao chegar a área
específica verificar que tinha um débito e tinha que regularizar;



18.que antes de encerrar a conta deve ser regularizado o débito;

19.que não viu mudar enquanto ficou na área como supervisora;

20.que quando o gerente premier é o solicitante, o desbloqueio pode ser realizado
por seu outro par ou alguém que tenha alçada na agência;

21.que mesmo que o solicitante conseguisse enviar sozinho o formulário de
exclusão/inclusão ao chegar na área a pessoa responsável irá verificar e deliberar
ou não;

22.que também pode acontecer de enviar por email e o papel físico não chegar e
cria uma dependência;

23.que não sabe dizer se o procedimento da área de crédito é o mesmo;

24.que apenas sabe dizer que faz uma solicitação para liberar ou não, outra área
de crédito;

25.que nunca soube de recomendação para que não fosse aberta conta de
parente;

26.que uma conta conjunta pode se tornar individual;

27.que para isso a pessoa que vai permanecer na conta tem que assinar que esta
ciente que a outra esta saindo;

28.que também é feito o formulário de inclusão/exclusão;

29.que normalmente nesses casos o gerente geral toma ciência de que a conta
esta deixando de ser conjunta, se ele não estiver seu substituto toma ciência;

30.que não sabe se os procedimentos foram alterados depois de 04/2014;

31.que melhor pensando não sabe dizer se tecnicamente é possível enviar por
email o formulário de inclusão/exclusão sem que outra pessoa desbloqueasse;

32.que não presenciava o procedimento nem participava, pois não estava na
agência."

 

 

Por fim, a testemunha da ré, ouvida por carta precatória, respondeu
que (id fc0c202):

 

1- trabalha para a reclamada desde 1991; 2- que trabalha na área de segurança e
fraudes desde 2011; 3- que nunca trabalhou junto com o reclamante; 4- que não
exerce função de confiança; 5- que não tem nenhum interesse no processo, 6 - que
o reclamante exercia a função de gerente de novos negócios; 7- que indiretamente
decorreram prejuízos para o banco em virtude dos procedimentos do reclamante,
sendo que o mesmo contratou algumas operações de crédito quanto às quais
existem parcelas em atraso atualmente, 8- que o valor das parcelas em atraso, e
prejuízo potencial do banco, é aproximadamente R$ 40.000,00; 9- que o simples
fato de uma conta corrente possuir dois titulares, conta conjunta, não constitui
irregularidade; 10- que existe e existia na época do reclamante formulário a ser
preenchido para inclusão ou retirada de correntistas; 11- que pelo cargo do
reclamante ele poderia sem autorização do sistema incluir ou retirar correntistas,
mas para isso precisaria de autorização formal do correntista; 12- que algumas



operações tem os créditos aos correntistas liberados pelo sistema, de acordo com o
perfil do correntista, associado ao valor de sua renda, preenchido pelo funcionário,
e algumas situações tem a liberação submetida pelo gerente à análise da área de
crédito do banco, 13 - que não sabe o número total de contas abertas pelo
reclamante, 14- que o mesmo tipo de manipulação só ocorreu na conta
mencionada nos autos, 15- que o setor de fraudes recebeu comunicação de
suspeita de movimentações irregulares nas contas correntes do reclamante, de sua
esposa e de sua mãe, 16- que foi a depoente quem fez as apurações da suspeita
comunicada, 17- que na apuração foi constatada movimentação financeira
conflitante com a renda presumida informada pela esposa do reclamante, mas não
foi constatada a existência de depósito com origem ilícita; 18- que a depoente
constatou que a esposa do reclamante tinha duas contas correntes, ambas abertas
pelo reclamante, 19- que uma das contas possuía inicialmente como titular pessoa
de nome Luiza Helena, 20- que Luiza Helena declarou ser funcionária pública com
renda acima de R$ 10.000,00; 21- que em razão desta renda informada foi possível
a Luiza Helena obter limites de crédito automático, 22- que não sabe se antes da
abertura desta conta o reclamante tinha tentando obter proposta de crédito para
sua esposa; 23- que nesta conta conjunta foi obtido empréstimo pela esposa do
reclamante, e oito dias depois o reclamante fez a exclusão da Sr. Luiza Helena da
conta corrente, 24- que não foi encontrado nenhum documento da correntista Luíza
Helena autorizando a sua exclusão da conta corrente, 25- que o regulamento da
política de créditos para colaboradores não permite a operação feita pelo
reclamante; 26- que o reclamante tinha conhecimento deste regulamento, 27- que
na apuração do setor de fraudes concluiu-se que o procedimento do reclamante
constituiu manipulação de cadastro para benefício próprio e de pessoas afins; 28-
que não tem conhecimento do horário de trabalho do reclamante, se tinha controle
de jornada, a quem era subordinado diretamente, nem das informações relativas as
suas condições de trabalho na agência; 29- que a renda da esposa do reclamante
era inferior da R$ 2.000,00, o que não permitiria a operação feita pelo reclamante
nos mesmos patamares, 30- que sabe que a conta foi aberta pelo reclamante
porque a proposta de abertura foi assinada pelo próprio reclamante como
responsável."

 

 

Da análise da prova oral, tenho que a ré desincumbiu-se do ônus de
comprovar a falta grave cometida pelo autor.

Verifico que o autor confessou que a renda de sua esposa era em
torno de R$ 1.500,00; que abriu uma segunda conta para sua esposa, em conjunto com a Luiza
Helena; que, nessa 2ª conta, a renda declarada era superior a R$ 13.000,00, por causa do
imposto de renda da Luiza; que houve um empréstimo relacionado a referida conta, havendo
atraso na quitação do cheque especial e da linha de crédito e que excluiu correntista Luiza
Helena.

Por seu turno, tal como fundamentado pelo Juízo de origem, a
testemunha do autor não trouxe informações importantes para o deslinde da controvérsia, tendo
em vista que não soube informar se o procedimento da área de crédito é o mesmo das agências;
se era possível enviar por correspondência eletrônica - e-mail - o formulário de inclusão/exclusão
sem o desbloqueio por outra pessoa, vez que não presenciava esse ato nem dele participava, já
que não estava na agência.

Por outro lado, a testemunha da ré, responsável pela apuração
suspeita na operação de crédito, declarou que, 8 dias depois do empréstimo, o reclamante fez a
exclusão da Srª. Luiza da conta corrente que tinha em conjunto com sua esposa; que o
procedimento adotado pelo reclamante constitui manipulação de cadastro para benefício próprio e
de pessoas afins; que a renda individual de sua esposa não permitia a operação de crédito no



montante realizado; que as parcelas estão em atraso, cujo montante gira em torno de R$
40.000,00.

Tenho, portanto, que restou comprovado o prejuízo sofrido pelo
Banco e que a renda da esposa do autor não lhe permitiria executar operação de crédito na
monta realizada.

Acrescentou ainda a referida testemunha que o autor tinha poderes
para incluir ou retirar correntistas sem autorização do sistema, mas para isso precisaria de
autorização formal do correntista.

Ademais, como registrado pelo Juízo a quo, enquanto o reclamante
declarou que a autorização para a exclusão da Srª. Luiza ocorreu por escrito, a testemunha da ré
foi clara ao sustentar que nenhum documento foi encontrado autorizando a sua exclusão da conta
corrente.

E não é só. O autor sequer trouxe aos autos qualquer prova da
alegada sociedade firmada entre as duas correntistas.

Tenho, portanto, que o reclamante descumpriu a regras estipuladas
para exclusão do titular da conta, consoante previsto no documento de id b3ee0ac:

 

"A exclusão de um titular da conta corrente deve ser solicitada pelo mesmo
obrigatoriamente por escrito e de comum acordo com o(s) t itular(es)
remanescente(s), devendo todos os titulares assinar a solicitação de exclusão, que
será emitida automaticamente no final do processo"

 

Não fosse o bastante, ao contrário do sustentado pelo recorrente, não
há que se falar em desconsideração do depoimento da testemunha da ré. A uma porque a
suspeição da testemunha deve ser arguida por meio de contradita, ato a ser praticado no
interregno entre a qualificação e o compromisso da testemunha.

Assim, não tendo sido apresentada a contradita no momento
oportuno (Atas de id 2828bd3 e id fc0c202), inviável a arguição de suspeição em sede de recurso
ordinário, uma vez que incide a preclusão. A duas porque, por trabalhar na área de segurança e
fraudes e por ter realizado as apurações da conduta do autor, a referida testemunha é a mais
qualificada para esclarecer os fatos, não havendo em seu depoimento qualquer alegação capaz
de fragilizá-lo.

Neste sentido, tenho que restou devidamente comprovado o
benefício irregular concedido à esposa do autor, ao contrair empréstimo, que sequer foi quitado,
sem possuir renda para tal e que a abertura da conta foi realizada pelo autor, bem como a
exclusão irregular da outra titular.

Outrossim, o documento de id c4859ce - Pág. 1, assinado pelo
reclamante, indica seu total conhecimento do código de conduta da ré.

Eis alguns trechos das normas de conduta e ética (id 6c154dd):

 



"(...)  A conduta dos colaboradores na condução dos negócios do Grupo e em seus
assuntos pessoais deve pautar-se pela ética e integridade e pelos valores e
princípios do Grupo tratados neste documento e que, entre outros, incluem
compromissos com:

 

(...) A verdade e a negociação correta; (...)

A colocação dos interesses do grupo HSBC à frente dos interesses pessoais (...)

Nenhum colaborador deve ser envolvido na aprovação de empréstimos a si próprio,
seu cônjuge, sua família imediata, amigos e colegas ou empresas em que você ou
sua família imediata tenham interesse. (...) Um conflito de interesses surge quando
seu interesse pessoal em uma transação, ou uma obrigação com alguém, entra em
conflito com suas obrigações para com o Grupo e nossos clientes. Isso inclui o uso
de sua função para ganhos pessoais ou vantagens usando informações restritas
adquiridas durante seu trabalho, independentemente de esse ganho ou vantagem
ser à custa do Grupo ou em detrimento de entidades do Grupo ou de nossos
clientes. As regras sobre conflito de interesse se aplicam a todas as operações,
direta ou indiretamente relacionadas à sua própria conta ou às contas de familiares
mais próximos.(...)"

 

 

Portanto, diante da gravidade da falta cometida, resta inviabilizada
gradação da punição, propiciando, de imediato, a dispensa por justa causa, sob pena de perdão
tácito, sendo indevido o pagamento das verbas rescisórias e de indenização por danos morais.

Nego provimento.

 

EMBARGOS PROTELATÓRIOS

O Juízo a quo condenou o embargante a pagar multa de um por
cento (1%) sobre o valor atualizado da causa, em benefício do embargado, por entender
protelatórios os embargos de declaração apresentados.

Sustenta o recorrente que o reclamante não tem interesse em
retardar o curso da demanda, pretendendo unicamente sanar as omissões existentes na r.
sentença.

Com razão.

Embora não se vislumbre omissão no Julgado, a oposição de
embargos de declaração não demonstra por si só intenção procrastinatória. O direito à ampla
defesa, com os recursos a ela inerentes, constitui garantia assegurada pela Constituição da
República.

Do que se vê, não pode prosperar a condenação ao pagamento da
multa imputada ao autor em sede de embargos de declaração.



Dou provimento para excluir da condenação a multa por embargos
procrastinatórios.

 

Conclusão do recurso

PELO EXPOSTO, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial
provimento, para excluir da condenação a multa por embargos procrastinatórios, conforme
fundamentação supra.

 

ACORDAM os Desembargadores que compõem a Terceira Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, na sessão de julgamento do dia 05 de junho
de 2017, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador do Trabalho Antonio Cesar
Coutinho Daiha, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Mônica
Batista Vieira Puglia, Relatora, e Jorge Fernando Gonçalves da Fonte, em proferir a seguinte
decisão: por unanimidade,  conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para
excluir da condenação a multa por embargos procrastinatórios, nos termos do voto da
Desembargadora Relatora.

 

 
 

DESEMBARGADORA MÔNICA BATISTA VIEIRA PUGLIA
Relatora
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